
\í
vi

•í

§4:
1 5

S ^

SC

d
_ í
" <£.

0-

Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS m. 174/2019

PUBLICIDO NO OlAiiiO OFICIAL.

delí/jL/iS-Pl

Pregão Presencial para fins de Registro de Preços ns 149/2019
Processo LC n.^ 258 - Homologado em 09/10/2019

Visto

Ata de Registro de Preços para futura e eventual prestação de serviços de
brigadista, que entre si celebram o MUNICÍPIO DE PATO BRAGADO e a
empresa V.R SERVIÇOS DE MONITORAMENTO LTDA - ME nos termos da Lei

n" 8.666/93 e suas alterações posteriores e na forma abaixo:

Aos nove dias do mês de outubro de dois mil e dezenove, a empresa V.R SERVIÇOS DE
MONITORAMENTO LTDA - ME, pessoa jurídica de direito privado, com sede na Avenida Willy
Barth, n° 2298, Barracão, Sala 02, Centro, Pato Bragado - PR, CEP: 85.948-000, inscrita no CNPJ/MF

sob o n." 24.796.929/0001-37, telefone; (45) 3282-1183, e-mail: comportecpb@gmail.com, neste
ato representado pelo sócio administrador, o Sr. Rosemiro Everson Mareco, portador da Célula de
Identidade n' 7.226.343-0 e do CPF n^ 040.336.669-07, residente e domiciliado em Pato Bragado -
PR, vem pela presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, firmar com o CONTRATANTE, o MUNICÍPIO
DE PATO BRAGADO, pessoa jurídica de direito público interno, com sede administrativa na

Avenida Willy Barth, n.^ 2885, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ/MF sob o n.^ 95.719.472/0001-

05, neste ato representado pelo Prefeito Leomar Rohden, brasileiro, casado, portador do CPF n^
550.079.379-91, residente e domiciliado na Rua Guaratuba, Município de Pato Bragado, Estado do

Paraná, denominado MUNICÍPIO, obrigar-se ao quanto segue:

Cláusula primeira - Do Objeto:
Contratação de empresa para futura e eventual prestação de serviços de brigadista a serem

prestados em eventos e festejos oficialmente instituídos no Município de Pato Bragado - PR de
Pato Bragado - PR, nas condições e quantidades relacionadas abaixo:

:s:ii

1.524

DESCRIÇÃO DO ITEM ^

Serviços de Brigadistas
V.UNJT^a TOTAt L
12,59 19.187,16

Cláusula segunda - Dos documentos aplicáveis e Fiscalização.

Para efeitos obrigacionais tanto o Pregão na Forma Presencial p/ Fins de Registro de Preços n^
149/2019, quanto a proposta adjudicada integram a presente ata de registros, valendo seus
termos e condições em tudo quanto com ele não conflitarem. A fiscalização desta ata de registro
de preços, ficará à cargo do(s) seguintes fiscal(is) de contratos:

• Débora Andreia Thomas - Secretaria de Esporte e Lazer

• Mariano Scharnetzki - Secretaria de Indústria, Comércio, Turismo e Des. Economico

• Marlise Rosane Wojtiok - Departamento de Cultura

Cláusula terceira - Do preço, das condições de pagamento.
O valor global desta Ata de Registro será de R$19.187,16 (dezenove mil cento e oitenta e sete
reais e dezesseis centavos). O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, após a efetiva
prestação dos serviços, condicionados ao termo de aceitação assinado pela Secretaria Municipal
solicitante.
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a) Na Nota Fiscal deverá constar à discriminação dos itens, número da licitação, número do Ata de
Registro de Preços e outros dados que julgar convenientes, não apresentando rasura e/ou
entrelinhas.

b) A Nota Fiscal/Fatura deverá ser emitida pela própria Contratada, obrigatoriamente com o
número do CNPJ apresentado nos documentos de habilitação e na proposta de preços, não se
admitindo Notas Fiscais/Faturas emitidas com outro CNPJ, mesmo aqueles de filiais ou matriz.
c) A liberação do pagamento poderá estar condicionada a apresentação deNegativas de
Regularidade Fiscal, demonstrando situação regular da Empresa no cumprimento dos encargos
sociais instituídos por lei;

d) O pagamento será efetuado via transferência Bancária, devendo para tanto a Empresa
vencedora informar no ato da Entrega da Nota Fiscal a Agência Bancária e a Conta Corrente que

deverá estar obrigatoriamente em nome da mesma.

Cláusula quarta >Da Vigência da Ata de Registro e do Crédito Orçamentário
A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de até 12 (doze) meses, iniciando-se na data de

assinatura desta Ata, a qual não poderá ser renovado.

Antes do vencimento da Ata de Registro de Preços, restando saldo e sendo vantajoso para a
Administração o mesmo poderá ser contratado para um prazo máximo de até 12 (doze) meses, se
assim também for de interesse do fornecedor.

As despesas decorrentes desta Ata de Registro de Preços correrão a conta dos recursos financeiros
disponíveis nas seguintes Dotações Orçamentárias:

UNIDADE orçamentaria FUNCIONAL PROJETO/ATIVIDADE FONTE CATEGORIAECONÔMICA [>SP.

02006 Departamento de

Cultura

13 392 1200 26 Organização das
Festividades do Município

505 3390397799 ^/IGILÂNCIA DEMAIS SETORES

DA ADMINISTRAÇÃO
2106

02007 Secretaria de Esportes

e Lazer

27 812 1250 29 Manutenção das
atividades do Ginásio

3ragadinho

505 3390397799 i/IGILÂNCIA DEMAIS SETORES

DA ADMINISTRAÇÃO
2359

02014 5ec. Ind.Com. Turismo

e Desenv. Econ.

22 561 1650 50 \^anutenção das
Atividades da Secretaria

i05 3390397799 i/IGILÂNCIA DEMAIS SETORES

DA ADMINISTRAÇÃO
6505

Cláusula Quinta - Direitos e Responsabilidades das Partes:

Constituem direitos da CONTRATANTE receber o objeto desta Ata de Registro de Preços nas

condições avençadas, e da CONTRATADA:
a) Prestar os serviços no lugar e forma estabelecidos no Ata de Registro de Preços.
b) Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos
de sua proposta, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não
seja satisfatório para o atendimento ao objeto da licitação exceto quando ocorrer algum dos
eventos arrolados nos incisos do § 1^ do art. 57 da Lei n^ 8.666, de 1993.

c) Manter as condições da proposta pelo tempo de validade da mesma.
d) O contratado é responsável pelos danos causado à Administração ou a terceiros
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do Ata de Registro de Preços.

Cláusula Sexta - Sanções Administrativas para o Caso de Inadimplemento Contratual:

O atraso injustificado na execução do Ata de Registro de Preços sujeitará o contratado à
seguintes penalidades:
a) Advertência por escrito;
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